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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Cabedelo

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800074-70.2020.8.15.0731

DESPACHO

Vistos.

 

Vistos.

 

Restou decidido pela Excelsa Corte  que, para a configuração do interesse de agir para a propositura de ação de indenização1

do seguro obrigatório DPVAT, necessária a demonstração de prévio requerimento administrativo.

 

Assim, tratando de documento indispensável à propositura da ação, emende a parte autora à exordial, carreando para os

presentes autos, cópia do pedido administrativo da indenização securitária, sob pena de indeferimento.

 

Cabedelo, data digital.

 

Giovanna Lisboa Araujo de Souza

JUÍZA DE DIREITO

Recurso Extraordinário nº 839.314/MA, de relatoria do Ministro Luiz Fux, publicada em 16 de outubro de 2014.1
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Vistos.

 

Vistos.

 

Restou decidido pela Excelsa Corte  que, para a configuração do interesse de agir para a propositura de ação de indenização1

do seguro obrigatório DPVAT, necessária a demonstração de prévio requerimento administrativo.

 

Assim, tratando de documento indispensável à propositura da ação, emende a parte autora à exordial, carreando para os

presentes autos, cópia do pedido administrativo da indenização securitária, sob pena de indeferimento.

 

Cabedelo, data digital.

 

Giovanna Lisboa Araujo de Souza

JUÍZA DE DIREITO

Recurso Extraordinário nº 839.314/MA, de relatoria do Ministro Luiz Fux, publicada em 16 de outubro de 2014.1
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Vistos.

 

Restou decidido pela Excelsa Corte  que, para a configuração do interesse de agir para a propositura de ação de indenização1
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Petição em PDF.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 2ª 

VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO/PB. 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N.: 0800074-70.2020.8.15.0731 

  

 MARIA JOSE DE ALMEIDA MALHEIRO, devidamente qualificado(a) nos 

autos do processo em epigrafe, que promove contra o INSS, já qualificado(a), 

intermediado(a) por seus procuradores in fine assinados, vem, respeitosamente, à 

presença de V. Exª., em atenção ao despacho do ID retro (ID 27421202) no sentido 

de comprovar o indeferimento administrativo, conforme RE n. 839.314/MA de 

16/10/2014, REQUERER a juntada do comprovante de indeferimento 

administrativo que demonstra a existência de pretensão resistida e a 

movimentação processual extraída no sítio eletrônico da Seguradora Líder que 

evidência a existência de indeferimento do pedido, veja-se: 
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 Ademais, em atenção a cópia do processo administrativo, cabe asseverar que 

a parte autora no ato do envio pelos correios encaminhou os documentos originais, 

conforme assim determina o procedimento adotado pela Seguradora. Assim, 

requer, desde já, que a Seguradora requerida seja intimada para a juntada da 

cópia do processo administrativo na sua integralidade. 

 Ante isso, pugna por ulterior seguimento do feito, dando-se impulso 

processual. 

 

 Nesses termos, 

 Pede deferimento. 

 

 CABEDELO/PB, 06/02/2020. 

 

 

FRANCISCO ISRAEL CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO – OAB/PB 16.769 
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Rio de Janeiro, 20 de Junho de 2018

Aos Cuidados de:   MARIA JOSE DE ALMEIDA MALHEIRO

Nº Sinistro: 3180103725

Vitima: MARIA JOSE DE ALMEIDA MALHEIRO

Data do Acidente: 28/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180103725), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  28/09/2017. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

  

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entre
contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3180103725 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA MARIA JOSE DE ALMEIDA MALHEIRO
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SEGURADORA LIDER DPVAT - OPERAÇ
BENEFICIÁRIO MARIA JOSE DE ALMEIDA MALHEIRO
CPF/CNPJ: 72708662449

Posição em 29-01-2020 14:51:38 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi negado, conforme carta enviada para o bene�ciário. 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

(/Pages/Acessibilidade.aspx)

(/Pages/Atalhos-
de-
Teclado.aspx)
 



Document os Despesas
Médicas
(/Pages/Documentacao-
Despesas-
Medicas.aspx)
Documentos Invalidez
Permanente
(/Pages/Documentacao-
Invalidez-
Permanente.aspx)
Documentos Morte
(/Pages/Documentacao-
Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis
(/Pages/Dicas-
Indispensaveis-Para-
Pedir-a-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

 

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO




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(https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

(https://itunes.apple.com/us/app/seguro-
dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?
id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

22/06/2018
PEDIDO DO
SEGURO DPVAT
NEGADO



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/nWi
api_key=YRpHjzVJQ7d6yFt7Hy1nadnt15Cj1LLml2ETUNUd3Fc=)

09/03/2018

NECESSIDADE
DE
APRESENTAÇÃO
DE
DOCUMENTOS

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/V
api_key=YRpHjzVJQ7d6yFt7Hy1nadnt15Cj1LLml2ETUNUd3Fc=)

09/03/2018
ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO DPVAT

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/jJ
api_key=YRpHjzVJQ7d6yFt7Hy1nadnt15Cj1LLml2ETUNUd3Fc=)

C omo Pagar
(/Pages/Saiba-como-
pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos
Efetuados
(/Pages/Consulta-a-
Pagamentos-
Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber
sobre o andamento do
seu pedido de
indenização.
(/Pages/Acompanhe-o-
Processo-de-
Indenizacao.aspx)

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu
Processo
(/Pages/Acompanhe-

Dúvidas e
Respostas
A Seguradora Líder-
DPVAT (/Pages/Quem-

Atendimento
Chat - Atendimento
On-line
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(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

Consulta a
Pagamentos
(/Pages/Consulta-a-
Pagamentos-
Efetuados.aspx)

Saiba Como Pagar
(/Pages/Saiba-como-
pagar.aspx)

Pontos de
Atendimento
(/Pontos-de-
Atendimento)

Como Pedir
Indenização (/Seguro-
DPVAT/Como-Pedir-
Indenizacao)

Somos.aspx)
Sobre o Seguro
DPVAT (/Pages/Sobre-
o-Seguro-DPVAT.aspx)

 Informações Gerais
(/Pages/Informacoes-
Gerais-Sobre-o-
Pagamento.aspx)

Dicas Indispensáveis
(/Pages/Dicas-
Indispensaveis-Para-
Pedir-a-
Indenizacao.aspx)

Dicionário do Seguro
DPVAT (/Seguro-
DPVAT/Dicionario-do-
Seguro-DPVAT)

Perguntas Frequentes
(/Seguro-
DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

(/Contato/Chat-e-
Atendimento-On-Line)

Dúvidas, Reclamações
e Sugestões
(/Contato/Duvidas-
Reclamacoes-e-
Sugestoes)

Telefones de Contato
(/Contato/telefones-
de-contato)

Ouvidoria
(/Contato/Ouvidoria)

Canal de Denúncias
(/Contato/canal-de-
Denuncias)

Mapa do Site (/Mapa-
do-Site)

(https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?
1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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2ª Vara Mista de Cabedelo/PB
Fórum Des. Júlio Aurélio Moreira Coutinho, s/n, BR-230, KM 01 - Camalaú,

 Tel.: (83)-3250-3191Cabedelo - PB, 58310-000 ;
e-mail: cbd.2vara@tjpb.jus.br

DESPACHO

Nº DO PROCESSO: 0800074-70.2020.8.15.0731
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [SEGURO]
AUTOR: MARIA JOSE DE ALMEIDA MALHEIRO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Vistos, etc.

Devidamente emendada, recebo a inicial.

Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para

pagar as despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais

e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma

hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma

pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua

própria execução, o que pode atrasar o curso do processo.

Ademais, o ofício circular nº. 003/2018, orientou para a necessidade de triagem nos feitos encaminhados

para conciliação, alertando-se que as ações repetitivas, conhecidamente sem chances de conciliação, tais como: revisionais de

contratos, DPVAT e nas ações em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem acordo, não sejam

destinados ao núcleo, devendo-se priorizar os processos em que se vislumbre verdadeiramente a possibilidade de um acordo,

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar

inócua. A experiência prática demonstra que partes como as que figuram no polo passivo da presente demanda, não realizam

acordos em processos congêneres, razão pela qual deixo de designar audiência prévia de conciliação, sem prejuízo das tentativas

conciliatórias que devem ser realizadas no decorrer da lide.
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Assim, cite(m)-se o(a)(s) promovido(a)(s) para, querendo, apresentar(em) contestação, no prazo de 15

(quinze) dias, sob as advertências do art. 344 do CPC/2015.

Cabedelo/PB, em 6 de março de 2020

Juiz de Direito 
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